
 Ofício n.º 0007
Data: 15/01/2019

De: Procuradoria Geral 

Para: Câmara Municipal

Assunto: Encaminha Projeto Lei

Senhor Presidente,

Apraz-me cumprimenta-lo e, por meio deste, tenho a honra de submeter a V. Exas., o anexo Projeto de Lei que “altera a Lei 3.995, de 16 de Abril de 2015, que autoriza o Município a doar e/ou regularizar as áreas remanescentes que menciona e dá outras providências, bem como revoga a Lei 4.084, de 14 de Dezembro de 2016”.

A Lei 3.995, de 16 de Abril de 2015, que “autoriza o Município a doar e/ou regularizar áreas remanescentes que menciona e dá outras providências” surgiu em resposta à demanda que emergiu em razão das obras de abertura do prolongamento da Rua Roldão Alves Torres, efetivadas nos idos do ano de 2012.

Momento em que se constatou que a população residente no local não possuía título de propriedade da terra. Detinham, apenas, documentos aptos a garantir a titularidade precária dos imóveis como, por exemplo: (i) contrato de compra e venda e (ii) demonstrativo de direito preferencial de legitimação.

Situação que, no momento da liberação dos imóveis para a consecução da obra pública (abertura do prolongamento da Rua Roldão Alves Torres), justificou, inclusive, que muitas famílias fossem indenizadas apenas em relação às benfeitorias construídas nos imóveis.

Assim sendo, considerando que as famílias possuidoras dos imóveis em questão eram as proprietárias de fato, foi aprovada a Lei 3.995, de 16 de Abril de 2015, autorizando que o Município procedesse à doação das respectivas áreas às famílias que ali residiam.

Referida norma, considerando que algumas famílias detinham título de propriedade, mas que, com a execução da obra pública, seus imóveis sofreram intervenções aptas a exigir a adoção de medidas regularizadoras, autorizou, também, que o Município procedesse à regularização de tais áreas remanescentes.

Posteriormente, constatada a necessidade de melhor adequação da norma à realidade foi promulgada a Lei 4.084, de 14 de Dezembro de 2016, promovendo pequenas alterações na redação do artigo 2º, IV, da Lei 3.995/2015, bem como promovendo o acréscimo do inciso XIII ao supracitado dispositivo legal.  

Tudo em observância à necessidade de atender a exigências de cunho social, ambiental e de ordenação urbana.
Ocorre que, por questões que fogem ao controle da Administração Pública Municipal, o procedimento de regularização e transferência da propriedade para as referidas famílias não foi ultimado. 
Exigindo, para tanto, nova adequação da norma à realidade.

Desta feita, emerge a necessidade de proceder à alteração da Lei 3.995, de 16 de Abril de 2015, para garantir que represente um reflexo normativo da realidade dos fatos, o que exige a modificação da redação dos artigos 2º e 3º da referida norma.
Modificação que, além de resguardar a adequação da norma à realidade, permitirá a incorporação do texto da Lei 4.084, de 14 de Dezembro de 2016, à letra da Lei 3.995, de 16 de Abril de 2015, o que possibilitará maior clareza ao ordenamento jurídico municipal.

Ante ao exposto, considerando a importância da matéria e a necessidade premente de garantir uma solução definitiva à situação dos possuidores e proprietários das áreas em questão, é que requeremos a aprovação da matéria, pugnando pela sua tramitação em caráter de urgência.
Com os nossos melhores cumprimentos.
ASS) Marcos Vinícius da Silva Bizarro

PREFEITO MUNICIPAL
Excelentíssimo Senhor,

Adriano Martins 
DD Presidente da Câmara Municipal de Coronel Fabriciano/MG;

Rua Doutor Querubino, nº 173, Bairro Centro, Coronel Fabriciano/MG.

PROJETO DE LEI N° 2.976/2019
Altera a Lei 3.995, de 16 de Abril de 2015, que autoriza o Município a doar e/ou regularizar as áreas remanescentes que menciona e dá outras providências, bem como revoga a Lei 4.084, de 14 de Dezembro de 2016.
 O Povo do Município de Coronel Fabriciano, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na câmara Municipal, aprova: 

Art. 1º. O artigo 2º da Lei 3.995, de 16 de Abril de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2°. As áreas a que se refere o artigo anterior serão doadas aos posseiros abaixo discriminadas ou a seus herdeiros ou sucessores, possuindo as seguintes dimensões, conforme croqui anexo.

I - área a ser doada à Diocese de Itabira, Paróquia de Santo Antônio:

a) área A – área de 1.957,42 m² com frente para a Roldão Alves Torres

II – áreas a serem doadas a Maria Geralda da Silva e seu marido, Sebastião Luís da Silva:

a) área B - área de 250,57 m², com frente para a Rua Alípio José da Silva;

b) área B1 - área de 422,84 m² com frente com a Rua Roldão Alves Torres

III - áreas a serem doadas a Amarildo Ferreira Lopes e sua mulher, Marileudes Mendes Lopes:

a) área C - área de 395,47 m², com frente para a Rua Alípio José da Silva;

b) área C1 - área de 446,57 m² com frente com a Rua Roldão Alves Torres

IV - área a ser doada a Maria Antônia Costa e Adilson Silveira Bicalho:

a) Área D2 – Área de 195,09 m² com frente para a Rua Roldão Alves Torres.

V – áreas a serem doadas a Nercina Alves Silveira:

a) Área D – Área de 219,40 m² com frente para a Rua Alípio Jose da Silva

b) Área D1- Área de 832,30 m² com frente para a Rua Roldão Alves Torres 

VI - áreas a serem doadas a Maria José Bicalho:

a) área E– Área de 692,07 m² com frente para a Rua Alípio Jose da Silva

b) área E1- Área de 1.328,61 m² com frente para a Rua Roldão Alves Torres

VII - áreas a serem doadas a João Eustáquio Duarte e sua mulher, Rita Magalhães Duarte:

a) área F - área de 407,88 m², com frente para a Rua Alípio José da Silva;

b) área F1 - área de 841,06 m² com frente com a Rua Roldão Alves Torres

VIII - áreas a serem doadas a Luíza Amélia Rodrigues:

a) área G – Área de 302,60 m² com frente para a Rua Alípio Jose da Silva

b) área G1- Área de 706,23 m² com frente para a Rua Roldão Alves Torres

IX - áreas a serem doadas a Joaquim Manoel Filho e sua mulher, Maria Eugênia Leal: 

a) área H – área de 276,99 m² com frente para a Rua Alípio Jose da Silva

b) área H1- área de 499,24 m² com frente para a Rua Roldão Alves Torres

X - áreas a serem doadas a Ana Maria Alves Torres e seu marido, José Ferreira Torres, e Rosemeire da Penha Alves Oliveira e seu marido, Claudionei Marcos de Oliveira:

a) área I – Área de 482,79 m² com frente para a Rua Alípio Jose da Silva

b) área I1- Área de 1.288,52 m² com frente para a Rua Roldão Alves Torres

XI - áreas a serem doadas a Conceição Imaculada de Araújo: 

a) área J – Área de 402,73 m² com frente para a Rua Alípio Jose da Silva

b) área J1- Área de 1.142,29 m² com frente para a Rua Roldão Alves Torres

XII – área a ser doada a José Ferreira Torres:

a) área J2 – Área de 102,32 m² com frente para a Rua Roldão Alves Torres

XIII - área a ser doadas a Valdeci Correa e sua mulher, Maria Lúcia Gomes, e a José Raimundo Gomes, Gerson Correa Gomes, Denilson Correia Gomes e Daniel Correa Gomes:
                      
a) área L – Área de 311,00m² com frente para a Rua Alípio Jose da Silva

XIV - área a serem doadas aos herdeiros de José Teodoro da Silva:
a) área M - área de 2.252,35 m², com frente para a Rua Alípio José da Silva;

b) área M1 - área de 5.119,94 m² com frente com a Rua Roldão Alves Torres


Art. 2º. O artigo 3º da Lei 3.995, de 16 de Abril de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

 Art. 3° Fica o Município autorizado a regularizar as áreas remanescentes, a saber:

I - área A1, como 240,19 m², de propriedade da Diocese de Itabira, Paróquia de Santo Antônio; 

II – área K de 701,28 m² frente para a Rua Alípio Jose da Silva, e área K1, medindo 3.414,61 m² com frente para a Roldão Alves Torres, ambas de propriedade de José Francisco da Silva.

Art. 3º. O anexo a que se refere o caput do artigo 2º da Lei 3.995, de 16 de Abril de 2015, passa a ser o anexo único desta lei. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em Contrário.

 Coronel Fabriciano/MG, 15 de Janeiro de 2019.

 

ASS) Marcos Vinicius da Silva Bizarro

PREFEITO MUNICIPAL

